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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):
FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Espe-

cial > 2015
Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 
1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 
ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser in-
cluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
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tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
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ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto nada mais é do que analisar e decodificar 
o que de fato está escrito, seja das frases ou de ideias presentes. 
Além disso, interpretar um texto, está ligado às conclusões que se 
pode chegar ao conectar as ideias do texto com a realidade.

A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é uma 
competência imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, desde 
a compreensão básica do que está escrito até as análises mais 
profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. No 

entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente um texto 
pode-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os tópicos 

frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na compreensão 
do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se estabelecem as 
relações hierárquicas do pensamento defendido, seja retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, o que 
não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é fundamental 
que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a 
interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o aprendizado 
de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso 
certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-
se de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em 
um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, 
é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação 
hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias já citadas 
ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas 
pelo autor: os textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é 
fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas 
e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.

Gêneros Discursivos
– Romance: descrição longa de ações e sentimentos de 

personagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade 
ou totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e 
uma novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. 
No romance nós temos uma história central e várias histórias 
secundárias.
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– Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 
imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas 
personagens, que geralmente se movimentam em torno de uma 
única ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas 
ações encaminham-se diretamente para um desfecho.

– Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferenciado 
por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a história 
principal, mas também tem várias histórias secundárias. O tempo 
na novela é baseada no calendário. O tempo e local são definidos 
pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um ritmo 
mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais curto.

– Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações 
que nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

– Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da 
linguagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens.

– Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 
opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é 
convencer o leitor a concordar com ele.

– Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

– Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materializa 
em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

– Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação. 

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS

Definições e diferenciação: tipos textuais e gêneros textuais 
são dois conceitos distintos, cada um com sua própria linguagem 
e estrutura. Os tipos textuais se classificam em razão da estrutura 
linguística, enquanto os gêneros textuais têm sua classificação 
baseada na forma de comunicação. 

Dessa forma, os gêneros são variedades existentes no interior 
dos modelos pré-estabelecidos dos tipos textuais. A definição de 
um gênero textual é feita a partir dos conteúdos temáticos que 
apresentam sua estrutura específica. Logo, para cada tipo de texto, 
existem gêneros característicos. 

Como se classificam os tipos e os gêneros textuais
As classificações conforme o gênero podem sofrer mudanças 

e são amplamente flexíveis. Os principais gêneros são: romance, 
conto, fábula, lenda, notícia, carta, bula de medicamento, cardápio 
de restaurante, lista de compras, receita de bolo, etc. 

Quanto aos tipos, as classificações são fixas, definem e 
distinguem o texto com base na estrutura e nos aspectos linguísticos. 

Os tipos textuais são: narrativo, descritivo, dissertativo, 
expositivo e injuntivo. Resumindo, os gêneros textuais são a parte 
concreta, enquanto as tipologias integram o campo das formas, ou 
seja, da teoria. Acompanhe abaixo os principais gêneros textuais e 
como eles se inserem em cada tipo textual:

Texto narrativo: esse tipo textual se estrutura em apresentação, 
desenvolvimento, clímax e desfecho. Esses textos se caracterizam 
pela apresentação das ações de personagens em um tempo e 
espaço determinado. Os principais gêneros textuais que pertencem 
ao tipo textual narrativo são: romances, novelas, contos, crônicas 
e fábulas.

Texto descritivo: esse tipo compreende textos que descrevem 
lugares, seres ou relatam acontecimentos. Em geral, esse tipo de 
texto contém adjetivos que exprimem as emoções do narrador, e, 
em termos de gêneros, abrange diários, classificados, cardápios  de 
restaurantes, folhetos turísticos, relatos de viagens, etc.

Texto expositivo: corresponde ao texto cuja função é transmitir 
ideias utilizando recursos de definição, comparação, descrição, 
conceituação e informação. Verbetes de dicionário, enciclopédias, 
jornais, resumos escolares, entre outros, fazem parte dos textos 
expositivos. 

Texto argumentativo: os textos argumentativos têm o objetivo 
de apresentar um assunto recorrendo a argumentações, isto é, 
caracteriza-se por defender um ponto de vista. Sua estrutura é 
composta por introdução, desenvolvimento e conclusão. Os textos 
argumentativos compreendem os gêneros textuais manifesto e 
abaixo-assinado.

Texto injuntivo: esse tipo de texto tem como finalidade orientar 
o leitor, ou seja, expor instruções, de forma que o emissor procure 
persuadir seu interlocutor. Em razão disso, o emprego de verbos no 
modo imperativo é sua característica principal. Pertencem a este 
tipo os gêneros bula de remédio, receitas culinárias, manuais de 
instruções, entre outros.

Texto prescritivo: essa tipologia textual tem a função de instruir 
o leitor em relação ao procedimento. Esses textos, de certa forma, 
impedem a liberdade de atuação do leitor, pois decretam que ele 
siga o que diz o texto. Os gêneros que pertencem a esse tipo de 
texto são: leis, cláusulas contratuais, editais de concursos públicos.

Gêneros textuais predominantemente do tipo textual narra-
tivo

Romance
É um texto completo, com tempo, espaço e personagens bem 

definidos. Pode ter partes em que o tipo narrativo dá lugar ao des-
critivo em função da caracterização de personagens e lugares. As 
ações são mais extensas e complexas. Pode contar as façanhas de 
um herói em uma história de amor vivida por ele e uma mulher, 
muitas vezes, “proibida” para ele. Entretanto, existem romances 
com diferentes temáticas: romances históricos (tratam de fatos li-
gados a períodos históricos), romances psicológicos (envolvem as 
reflexões e conflitos internos de um personagem), romances sociais 
(retratam comportamentos de uma parcela da sociedade com vis-
tas a realização de uma crítica social). Para exemplo, destacamos 
os seguintes romancistas brasileiros: Machado de Assis, Guimarães 
Rosa, entre outros.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS SOFTWA-
RES UTILITÁRIOS (COMPACTADORES DE ARQUIVOS, CHAT, 
CLIENTES DE E-MAILS, REPRODUTORES DE VÍDEO, VISUA-
LIZADORES DE IMAGEM, ANTIVÍRUS)

Compactador de arquivos: é um software que reduz o tama-
nho dos arquivos, para economizar espaço em disco ou facilitar 
o envio e o download pela internet. Alguns formatos de arquivos 
compactados são ZIP, RAR, 7Z, etc. Alguns exemplos de compacta-
dores de arquivos são WinRAR, 7-Zip, WinZip, etc.

Chat: é um software que permite a comunicação online en-
tre duas ou mais pessoas, por meio de texto, voz ou vídeo. Alguns 
exemplos de chat são WhatsApp, Telegram, Skype, Zoom, etc.

Clientes de e-mails: são softwares que permitem o envio e o 
recebimento de mensagens eletrônicas pela internet. Eles se co-
nectam a um servidor de e-mail que armazena as mensagens na 
caixa postal do usuário. Alguns exemplos de clientes de e-mails são 
Outlook, Thunderbird, Gmail, Yahoo Mail, etc.

Gerenciador de processos: é um software que controla os pro-
cessos e as tarefas que estão sendo executados pelo computador. 
Ele mostra informações como o uso da CPU, da memória RAM, do 
disco e da rede pelos processos. Ele também permite finalizar ou 
alterar a prioridade dos processos. Alguns exemplos de gerencia-
dores de processos são o Gerenciador de Tarefas do Windows, o 
Monitor de Atividade do Mac OS e o htop do Linux.

Visualizador de imagens: O visualizador de imagens do Win-
dows é um programa que permite abrir e visualizar fotos no com-
putador. Ele foi introduzido no Windows XP e continuou sendo o 
aplicativo padrão para fotos até o Windows 8.1. No Windows 10 e 
no Windows 11, ele foi substituído pelo aplicativo Fotos, que tem 
mais recursos, mas também é mais pesado e lento.

Antivírus: é um programa que protege o seu computador ou 
dispositivo móvel contra vírus, malwares, spywares e outras ame-
aças digitais. Um antivírus funciona escaneando os arquivos, apli-
cativos e redes em busca de sinais de atividades maliciosas, e blo-
queando ou removendo qualquer coisa suspeita. Alguns exemplos 
são Avast, AVG Antivirus, Kaspersky Security Cloud, Bitdefender 
Antivirus, etc.

Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo para 
ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma ex-
celente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE: PLACA MÃE, MEMÓ-
RIAS, PROCESSADORES (CPU) E PERIFÉRICOS DE COMPU-
TADORES

O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 
a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 
desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

• Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que abri-

ga os componentes principais de um computador, como a placa-
-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos internos. 
Serve para proteger e organizar esses componentes, além de facili-
tar a ventilação.

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-inter-
nos-pc-perifericos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20

s%C3%A3o%20as%20partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2me-
ras%2C%20etc.
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Gabinete

• Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à velo-
cidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

CPU

• Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma consequ-
ência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o compu-
tador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no de-
sempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que 
ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamen-
to dos componentes do computador, mantendo seu funcionamento 
intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler

• Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe

• Fonte 
A fonte de alimentação é o componente que fornece energia 

elétrica para o computador. Ela converte a corrente alternada (AC) 
da tomada em corrente contínua (DC) que pode ser usada pelos 
componentes internos do computador.
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Fonte 

• Placas de vídeo
São dispositivos responsáveis por renderizar as imagens para 

serem exibidas no monitor. Elas processam dados gráficos e os con-
vertem em sinais visuais, sendo essenciais para jogos, edição de ví-
deo e outras aplicações gráficas intensivas.

Placa de vídeo 

• Memória RAM
Random Access Memory ou Memória de Acesso Randômico é 

uma memória volátil e rápida que armazena temporariamente os 
dados dos programas que estão em execução no computador. Ela 
perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória RAM

• Memória ROM
Read Only Memory ou Memória Somente de Leitura é uma 

memória não volátil que armazena permanentemente as instruções 
básicas para o funcionamento do computador, como o BIOS (Basic 
Input/Output System ou Sistema Básico de Entrada/Saída). Ela não 
perde o conteúdo quando o computador é desligado.

• Memória cache
Esta é uma memória muito rápida e pequena que armazena 

temporariamente os dados mais usados pelo processador, para ace-
lerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (dentro do processa-
dor) ou externa (entre o processador e a memória RAM).

• Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São dispositivos externos que se conectam ao computador 

para adicionar funcionalidades ou capacidades.
São classificados em:

– Periféricos de entrada: Dispositivos que permitem ao usuário 
inserir dados no computador, como teclados, mouses, scanners e 
microfones.

Periféricos de entrada

– Periféricos de saída: Dispositivos que permitem ao computa-
dor transmitir dados para o usuário, como monitores, impressoras 
e alto-falantes.

Periféricos de saída
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– Periféricos de entrada e saída: Dispositivos que podem receber dados do computador e enviar dados para ele, como drives de disco, 
monitores touchscreen e modems.

Periféricos de entrada e saída

– Periféricos de armazenamento: dispositivos usados para armazenar dados de forma permanente ou temporária, como discos rígi-
dos, SSDs, CDs, DVDs e pen drives.

Periféricos de armazenamento

AMBIENTES OPERACIONAIS: UTILIZAÇÃO BÁSICA DOS SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 10 E 11 (EM PORTUGUÊS)

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft, parte da família de sistemas operacionais Windows NT. Lançado 

em julho de 2015, ele sucedeu o Windows 8.1 e trouxe uma série de melhorias e novidades, como o retorno do Menu Iniciar, a assistente 
virtual Cortana, o navegador Microsoft Edge e a funcionalidade de múltiplas áreas de trabalho. Projetado para ser rápido e seguro, o 
Windows 10 é compatível com uma ampla gama de dispositivos, desde PCs e tablets até o Xbox e dispositivos IoT. 

Botão Iniciar
O Botão Iniciar dá acesso aos programas instalados no computador, abrindo o Menu Iniciar que funciona como um centro de comando 

do PC.
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DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO 
EXTRAVAGANTE

TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS: CONCEITO; TER-
MINOLOGIA; ESTRUTURA NORMATIVA; FUNDAMENTO; 
CLASSIFICAÇÃO; ESPECIFICIDADES

A teoria geral dos direitos humanos compreende os elementos 
basilares acerca do estudo dos direitos humanos internacionais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e ou-
tros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos funda-

mentais existiu em muitos períodos da história da humanidade, 
sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus proces-
sos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir a 
tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de normas 
e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta como mar-
co histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da criação da 
Organização das Nações Unidas. Destaca-se como precedentes des-
se processo de internacionalização, a criação da Liga das Nações, 
a Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que dis-

ciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra 
(1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas de 
conflitos armados, atua também em situações de graves calamida-
des.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores por 
meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan dis-
põe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a Organi-
zação Internacional do Trabalho (International Labour Office, agora 
denominada International Labour Organization) também contribuiu 
para o processo de internacionalização dos direitos humanos. Cria-
da após a Primeira Guerra Mundial, a Organização Internacional do 
Trabalho tinha por finalidade promover padrões internacionais de 
condições de trabalho e bem-estar. Sessenta anos após a sua cria-
ção, a Organização já contava com mais de uma centena de Con-

venções internacionais promulgadas, às quais Estados-partes pas-
savam a aderir, comprometendo-se a assegurar um padrão justo e 
digno nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito Humanitá-
rio ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 

2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores pratica-
dos na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana faz 
emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao Direito, 
pautada em um sistema de valores éticos e morais, no qual a pessoa 
humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Estados, 
em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), insti-
tuição internacional global para a promoção e garantia dos direitos 
humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos e 

descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, em 
que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se neces-
sária a reconstrução dos direitos humanos, como paradigma ético 
capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do totalitarismo 
significou a ruptura do paradigma dos direitos humanos, por meio 
da negação do valor da pessoa humana como valor fonte do direito. 
Diante dessa ruptura, emerge a necessidade de reconstruir os direi-
tos humanos, como referencial e paradigma ético que aproxime o 
direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos di-
reitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande con-
teúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o seu 
reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o vetor 
de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a re-
lativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação de 
Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e conde-
nados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos pila-

res da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela obrigação de 
os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a sua jurisdição 
o gozo de um catálogo de direitos consagrados em tratados. A sobe-
rania restringe-se também pelo dever estatal de aceitar a fiscaliza-
ção dos órgãos internacionais competentes quanto à conformidade 
de sua atuação com os atos internacionais dos quais faça parte
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Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia entre o 
Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito Interno dos 
Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas esferas de prote-
ção é complementar. O sistema internacional é mais uma instância 
na proteção dos direitos humanos.

Importante ressaltar também o caráter subsidiário do sistema 
internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só poderão 
ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na proteção 
dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro lugar a tutela 
e proteção dos direitos humanos daqueles que se encontram sob a 
sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa proteção poderão 
ser acionados os organismos internacionais.

As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no siste-

ma internacional de direitos humanos, podendo atuar no pólo ativo 
e passivo das Comunicações Interestatais e no pólo passivo das pe-
tições individuais.

b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legitimida-
de ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é a legiti-
midade ativa em petições individuais em alguns sistemas regionais 
a exemplo do sistema europeu de direitos humanos, possui ainda 
legitimidade passiva nas denúncias do Tribunal Penal Internacional 
(TPI), orgão jurisdicional de natureza penal do sistema internacional 
de direitos humanos.

Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-

litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar di-
reitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que não 
eram previstos ou regulados por quaisquer organismos internacio-
nais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do Estado Ale-
mão. Essas características fizeram com que Nuremberg fosse alvo 
de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos Hu-
manos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o sistema 
regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo o 
mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito regio-
nal que compreende determinadas regiões do mundo a exemplo 
do sistema interamericano de direitos humanos que compreende 
os países da América, o sistema europeu de direitos humanos que 
compreende países do continente europeu, o sistema asiático com 
países da Ásia, o sistema africano integrado por países da África e o 
sistema Árabe formado por países de cultura Árabe.

Direitos Humanos X Direitos Fundamentais
Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos e 

direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente usa-
das como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto algumas 
doutrinas as utilizam como expressões diversas, de acordo com o 
preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade huma-
na, positivados na ordem interna do País, previstos na Constituição 
dos Estados.

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade humana, re-
conhecidos na ordem jurídica internacional com previsão nos Tra-
tados ou outros instrumentos normativos do Direito Internacional, 
são direitos que transcendem a ordem interna dos Estados.

Gerações/dimensões de Direitos Humanos
A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é utiliza-

da para representar categorias de direitos humanos, que de acordo 
com o momento histórico de seu surgimento passam a representar 
determinadas espécies de tutela dentro do catálogo de proteção 
dos direitos da pessoa humana.

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se estu-
dar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma divisão 
rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas uma forma 
didática de melhor abordá-los. A existência de uma nova dimensão/
geração não exclui a anterior, mas amplia o catálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode perceber 
o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade dos direi-
tos humanos. O estudo das dimensões de direitos humanos deixa 
clara a ausência de diferença ontológica entre os direitos humanos 
e direitos fundamentais, eis que a efetivação desses direitos na or-
dem Interna dos Estados precede a existência do Sistema Interna-
cional.

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e políti-
cos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado Abso-
lutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negativos, pois 
negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de liberdade 
frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco jurídico: De-
claração francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.

2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, econômi-
cos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado precisa 
intervir na economia frente aos desequilíbrios causados pela re-
volução industrial. Constituição Mexicana e Constituição Alemã – 
Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. Direi-
tos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. São direi-
tos que transcendem a noção de individualidade do sujeito criando 
novas categorias de tutela como a dos direitos transindividuais. Ex: 
direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, ao consumidor. 

4ª geração: para Norberto Bobbio compreende a bioética e 
biodireito. De acordo com Paulo Bonavides direito à Democracia.

5ª geração: Segundo Paulo Bonavides o direito a paz.

Os Quatro Status de Jellinek
Outra importante divisão didática dos direitos humanos está 

presente na classificação de Jellinek, em sua classificação esse au-
tor apresenta quatro status de efetivação dos direitos humanos na 
relação entre o indivíduo e o Estado.
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Status passivo: o indivíduo apresenta deveres em relação ao 
Estado. Ex.: obrigação de participar do serviço militar.

Status negativo: liberdades individuais frente ás ingerências do 
Estado. Liberdades civis tais como a liberdade de expressão e de 
crença.

Status positivo ou status civitatis: neste o indivíduo passa a ter 
direito de exigir do estado uma atuação positiva uma obrigação de 
fazer. Ex.: direito a saúde.

Status ativo: neste o indivíduo passa a ter direito de influir nas 
decisões do Estado. Ex.: direitos políticos.

Características dos Direitos Humanos
Devido ao caráter complexo e evolutivo dos direitos humanos 

não um rol taxativo de suas características, segue abaixo um rol me-
ramente exemplificativo.

Historicidade: os direitos humanos são fruto do desenvolvi-
mento histórico e social dos povos.

Universalidade: os direitos humanos são universais, pois não 
pode eleger determinadas categorias de indivíduos a serem mere-
cedores da tutela desses direitos. Os direitos humanos são ineren-
te á condição de pessoa humana. Essa característica não exclui a 
existência de direitos especiais que por sua característica essencial 
deva ser destinado a pessoas específicas a exemplo dos direitos das 
pessoas com deficiência. A universalidade impede o discrímen ne-
gativo de direitos.

Relatividade: os direitos humanos podem sofrer relativização, 
não são absolutos. No caso concreto, determinados direitos podem 
ser relativizados em prol da efetivação de outros direitos. Obs: o 
direito de proibição a tortura é um direito de caráter absoluto.

Irrenunciabilidade: as pessoas não tem o direito de dispor so-
bre a proteção a dignidade humana.

Inalienabilidade: os direitos humanos não podem ser aliena-
dos, não são objeto de comércio.

Imprescritibilidade: os direitos humanos não são atingidos pelo 
decurso do tempo.

Vedação ao retrocesso: os direitos humanos caminham pra 
frente, e uma vez garantida a sua efetivação, esta deve ser amplia-
da, mas não suprimida, sendo vedado o seu retrocesso.

Unidade e indivisibilidade: os direitos humanos são unos e in-
divisíveis. Não há que falar em hierarquia entre os direitos, todos 
conjuntamente compõem um conjunto de direitos essenciais à efe-
tividade da dignidade da pessoa humana.

Sistema Global de Proteção
O sistema global de proteção abrange todos os países do globo, 

sendo instituído pela Organização das Nações Unidas. Trata-se de 
um sistema subsidiário e complementar de proteção aos direitos 
humanos, atuando em conjunto com a proteção Interna dos Esta-
dos e a proteção dos Sistemas Regionais de Direitos Humanos.

Carta Internacional de Direitos Humanos
A Carta Internacional de Direitos Humanos é formada pelos 

três principais documetos do sistema global:
Declaração Universal Direitos Humanos:
Pacto Internacional dos direitos civis e políticos (1966).
Pacto Internacional dos direitos econômicos, sociais e culturais 

(1966).

O primeiro documento desse sistema foi a Declaração Inter-
nacional de Direitos Humanos (1948) uma recomendação com um 
amplo catálogo de direitos humanos de primeira e segunda dimen-
sões. A Declaração foi criada para que em seguida fosse elaborado 
o Tratado Internacional, a divisão e bipolaridade mundial existente 
na época, com os interesses do bloco socialista representados pela 
URSS e os interesses do bloco capitalista representados pelos EUA, 
impedia um acordo acerca do conteúdo do Tratado. De um lado a 
URSS desejava um Tratado contemplando direitos sociais, econômi-
cos e culturais do outro lado os EUA defendia um Tratado contem-
plando os direitos civis e políticos. A dicotomia de interesses fez 
com que aprovassem dois Tratados um com direitos de primeira e 
outro com direitos de segunda dimensão.

Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH).
Aprovado em 1948.
Resolução da Assembleia Geral da ONU. A Declaração foi apro-

vada como uma resolução, recomendação e não apresentando es-
trutura de Tratado Internacional, por isso pode se afirmar que esta 
não possui força de lei.

No mínimo considerada costume internacional (soft low – fon-
tes secundárias). Passou a ser respeitada pela consciência da obri-
gatoriedade alcançando o status de costume internacional – fonte 
de direito internacional.

Acerca do status da Declaração preleciona Flávia Piovesan:

Há, contudo, aqueles que defendem que a Declaração teria for-
ça jurídica vinculante por integrar o direito costumeiro internacio-
nal e/ou os princípios gerais de direito, apresentando, assim, força 
jurídica vinculante. Para essa corrente, três são as argumentações 
centrais: 

a) a incorporação das previsões da Declaração atinentes aos 
direitos humanos pelas Constituições nacionais; 

b) as frequentes referências feitas por resoluções das Nações 
Unidas à obrigação legal de todos os Estados de observar a Decla-
ração Universal; e

c) decisões proferidas pelas Cortes nacionais que se referem à 
Declaração Universal como fonte de direito.

Não há como se negar a relevância da Declaração enquanto 
fonte no Sistema Internacional dos Direitos Humanos, o que decor-
re de sua relevância enquanto vetor de interpretação e de criação 
dos direitos humanos no mundo. Nesse mister pode se inferir que 
a DUDH não possui força jurídica de lei formalmente, no entanto 
apresenta força jurídica material.

Reconhecendo os direitos humanos: o preâmbulo da Declara-
ção elenca importantes princípios, imprescindíveis à plena efetivi-
dade dos direitos humanos:

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da Humanidade e que o advento de um mundo em que os todos 
gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem 
a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do ser humano comum;
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A Declaração reconhece expressamente o caráter inerente dos 
direitos humanos, característica que conforme abordado em tópico 
anterior afirma a universalidade desses direitos. Todo ser humano, 
independente de credo, etnia ou ideologia é titular de direitos hu-
manos. Reafirma ainda o tripé da liberdade, igualdade e fraternida-
de como principais vetores dos direitos humanos.

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional que disciplina os direitos de 1ª dimensão, 

os direitos civis e políticos.
Institui o Comitê de Direitos Humanos: órgão de natureza civil 

destinado á tutela e promoção dos direitos previstos no Pacto.
Como mecanismo de monitoramento institui o sistema de rela-

tórios e comunicações interestatais. Os relatórios são instrumentos 
obrigatórios nos quais os Estados-parte devem informar as medi-
das por eles adotadas para a efetivação das obrigações previstas no 
Pacto. As comunicações interestatais são denúncias de violações de 
obrigações previstas no Pacto feitas por um Estado-parte em rela-
ção a outro Estado-parte, é mecanismo facultativo que só pode ser 
aplicado se ambos os Estados, denunciante e denunciado estiverem 
expressamente se submetido a este mecanismo.

Aplicabilidade imediata.
Primeiro Protocolo Facultativo: institui a sistemática de peti-

ções individuais, que são denúncias feitas por pessoas, grupos de 
pessoas ou organização não governamentais (ongs) diante da viola-
ção pelos Estados-parte dos direitos previstos no Pacto. As petições 
são instrumentos facultativos que só serão admitidas se o Estado-
-parte tiver ratificado o protocolo facultativo.

Pacto Internacional de Direitos Sociais Econômicose Culturais
Aprovado em 1966. Entrou em vigor em 1976.
Tratado internacional de direitos de 2ª dimensão, os direitos 

sociais, econômicos e culturais.
Não institui Comitê próprio.
Como mecanismo de monitoramento prevê apenas os relató-

rios.
Aplicação progressiva: o Pacto prevê a aplicação progressiva 

dos direitos sociais, econômicos e culturais, essa disposição não sig-
nifica a menor efetividade desses direitos. O preâmbulo é claro ao 
dispor que os Estados devem dispor de todos os meios apropriados 
para buscar a plena efetivação desses direitos:

Artigo 2-1. Todos os estados integrantes do presente Pacto se 
comprometem a agir, tanto por seu próprio esforço quanto com a 
ajuda e cooperação internacionais, sobretudo nos planos econômi-
co e técnico, com o máximo de recursos disponíveis, visando garan-
tir progressivamente o pleno exercício dos direitos reconhecidos no 
presente Pacto por todos os meios apropriados, inclusive e particu-
larmente a doção de medidas legislativas.

Não obstante seu caráter progressivo, os seus direitos possuem 
justiciabilidade e, portanto são exigíveis juridicamente, fator que 
decorre de sua fundamentalidade.

Corroborando com este entendimento Flávia Piovesan precei-
tua:

Acredita-se que a ideia da não acionabilidade dos direitos so-
ciais é meramente ideológica e não científica. É uma preconcepção 
que reforça a equivocada noção de que uma classe de direitos (os 
direitos civis e políticos) merece inteiro reconhecimento e respeito, 
enquanto outra classe (os direitos sociais, econômicos e culturais), 

ao revés, não merece qualquer reconhecimento. Sustenta-se, pois, a 
noção de que os direitos fundamentais — sejam civis e políticos, se-
jam sociais, econômicos e culturais — são acionáveis e demandam 
séria e responsável observância.

Não basta a proteção do direito à vida sem a tutela do direito 
à saúde, a educação, a moradia, à cultura entre outros. A dignidade 
da pessoa humana só se efetiva com a proteção integral dos direitos 
fundamentais, por isso a relevância da afirmação de sua indivisibi-
lidade e unidade conforme expressamente previsto no preâmbulo 
do PIDESC:

Reconhecendo que, conforme a declaração Universal dos Di-
reitos do Homem, o ideal do ser humano livre, libertado do medo 
e da miséria, só poderá ser atingido se forem criadas as condições 
que permitam a cada um desfrutar direitos sociais, econômicos e 
culturais, assim como direitos civis e políticos.

Protocolo Facultativo: aprovado em 2008, esse protocolo ins-
titui o sistema de petições individuais mediante o Comitê dos Di-
reitos Econômicos e Culturais, órgão da ONU. A aprovação deste 
protocolo visa dar mais efetividade aos direitos previstos no Pacto.

Tratados Especiais do Sistema Global
O sistema global apresenta um rol de Tratados Especiais, cujos 

tutela destina-se a temas ou indivíduos determinados. Segue abai-
xo o rol com os principais Tratados Especiais do sistema.

Convenção para prevenção e repressão dos crimes de genocí-
dio (1948).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discrimi-
nação racial (1965).

Convenção sobe a eliminação de todas as formas de discrimi-
nação contra as mulheres (1979).

Convenção contra a tortura ou outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos e degradantes (1984).

Convenção sobre os direitos da criança (1989).
Convenção para proteção dos direitos dos trabalhadores mi-

grantes (1990).
Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência 

(2006).
Convenção para proteção contra desaparecimentos forçados 

(2006).

Tribunais do Sistema Internacional
Visando dar mais efetividade ao cumrpimento dos direitos hu-

manos no sistema internacional foram criados tribunais de natureza 
criminal e não criminal para julgar Estados ou indivíduos violadores 
dos direitos humanos.

Cortes não criminais: são tribunais, orgãos de natureza juris-
dicional, criados nos sistemas de proteção para julgar os Estados 
que descumprirem as obrigações assumidas nos Tratados Interna-
cionais, a exemplo da Corte Internacional de Justiça (CIJ) do sistema 
global e a Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) orgão 
jurisdicional do sistema interamericano de direitos humanos.

Corte criminal: orgão jurisdicional de natureza penal criado 
para julgar os indivíduos acusados de praticar os crimes contra os 
direitos humanos tipificados. O único tribunal penal do sistema é o 
Tribunal Penal Internacional (TPI) criado pelo Estatuto de Roma. O 
Estatuto dispõe ainda acerca dos crimes contra os direitos humanos 
no sistema internacional.



147
a solução para o seu concurso!

Editora

DIREITO CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO: CONCEITO; CLASSIFICAÇÃO; HISTÓRI-
CO E ELEMENTOS; ESTRUTURA DA CONSTITUIÇÃO; PO-
DER CONSTITUINTE: CONCEITO E TITULARIDADE; PODER 
CONSTITUINTE ORIGINÁRIO, DERIVADO, DIFUSO E SU-
PRANACIONAL; MUTAÇÃO, RECEPÇÃO, REPRISTINAÇÃO 
E DESCONSTITUCIONALIZAÇÃO

Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito de 

Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concepções 
que o englobam. Então vejamos:

– Constituição Sociológica
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que deve 

traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege determinada 
nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, que não 
corresponde à Constituição real.

– Constituição Política
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decorre 

de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura do 
Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos funda-
mentais. As normas que não traduzirem a decisão política funda-
mental não serão Constituição propriamente dita, mas meras leis 
constitucionais.

– Constituição Jurídica
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que se 

constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz funda-
mento transcendental para sua própria existência (sentido lógico-
-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas com mais 
alto grau de validade, deve servir de pressuposto para a criação das 
demais normas que compõem o ordenamento jurídico (sentido ju-
rídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordenamento 
jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis Com-
plementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria (ou 

ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indispensável 
à garantia dos direitos em dimensão estruturante da organização 
político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno representará 
uma técnica específica de limitação do poder com fins garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um claro 
juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, tal 
como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitucionais 
contêm regras de limitação ao poder autoritário e de prevalência 
dos direitos fundamentais, afastando-se a visão autoritária do an-
tigo regime.

Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Refor-
ma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes em 
uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação atribui ao 
povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que se conven-
cionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste a 
órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados de 
Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, mas 
é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o exerce.
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– Poder Constituinte Originário
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, 

organizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro poder, 
não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se subordina a 
nenhuma condição, por tudo isso é considerado um poder de fato 
ou poder político.

– Poder Constituinte Derivado
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau ou 

constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, encon-
trando na própria Constituição as limitações para o seu exercício, 
por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

– Poder Constituinte Derivado Decorrente
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades da 

Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei Orgânica), 
no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste Poder são 
as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara Legislativa do 
Distrito Federal.

– Poder Constituinte Derivado Reformador
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste Poder 

é o Congresso Nacional.

– Mutação da Constituição
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a so-
lução do aparente conflito através de uma interpretação sistemáti-
ca, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

– Reforma Constitucional seria a modificação do texto consti-
tucional, através dos mecanismos definidos pelo poder constituinte 
originário (emendas), alterando, suprimindo ou acrescentando ar-
tigos ao texto original.

– Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, palpá-
veis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações no significado 
e sentido interpretativo de um texto constitucional. A transforma-
ção não está no texto em si, mas na interpretação daquela regra 
enunciada. O texto permanece inalterado.

As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o caráter 
dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de proces-
sos informais. Informais no sentido de não serem previstos dentre 
aquelas mudanças formalmente estabelecidas no texto constitucio-
nal.

Métodos de Interpretação Constitucional
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo e a 

sistematização dos processos aplicáveis para determinar o sentido 
e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que fornece a 
técnica e os princípios segundo os quais o operador do Direito po-
derá apreender o sentido social e jurídico da norma constitucional 
em exame, ao passo que a interpretação consiste em desvendar o 
real significado da norma. É, enfim, a ciência da interpretação das 
normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a partir 
da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos desenvol-
vidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada um deles:

– Método Hermenêutico Clássico
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por Ernest 

Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sentido amplo, 
logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal qual a de uma 
lei, utilizando-se os métodos de interpretação clássicos, como, por 
exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o histórico e o teleológico.

– Literal ou gramatical: examina-se separadamente o sentido 
de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais singela for-
ma de interpretação, por isso, nem sempre é o mais indicado;

– Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do alcance 
da norma de forma contextualizada ao sistema jurídico que integra. 
Parte do pressuposto de que a norma é parcela integrante de um 
todo, formando um sistema jurídico articulado;

– Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 
verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;

– Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica pre-
tendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do legislador 
ao criar a norma.

– Método Tópico-Problemático
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ideali-

zado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição tentando 
adaptar o problema concreto (o fato social) a uma norma consti-
tucional. Busca-se, assim, solucionar o problema “encaixando” em 
uma norma prevista no texto constitucional.

– Método Hermenêutico-Concretizador
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar a 

norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucional 
a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente re-
leitura do texto normativo, com o posterior contraponto do novo 
conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e vir) de-
ve-se repetir continuamente até que se chegue à solução ótima do 
problema. Esse movimento é denominado círculo hermenêutico ou 
espiral hermenêutica.

– Método Científico-Espiritual
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto de 

que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou seja, os 
valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as normas 
constitucionais a partir da ordem de valores imanentes do texto 
constitucional, a fim de alcançar a integração da Constituição com 
a realidade social.

– Método Normativo-Estruturante
Pensado por Friedrich Muller, parte da premissa de que não há 

uma identidade entre a norma jurídico-constitucional e o texto nor-
mativo. A norma constitucional é mais ampla, uma vez que alcança 
a realidade social subjacente ao texto normativo.

Assim, compete ao intérprete identificar o conteúdo da norma 
constitucional para além do texto normativo. Daí concluir-se que a 
norma jurídica só surge após a interpretação do texto normativo.
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Princípios de Interpretação Constitucional

– Princípio da Unidade da Constituição
O texto constitucional deve ser interpretado de forma a evitar 

contradições internas (antinomias), sobretudo entre os princípios 
constitucionais estabelecidos. O intérprete deve considerar a Cons-
tituição na sua totalidade, harmonizando suas aparentes contradi-
ções.

– Princípio do Efeito Integrador
Traduz a ideia de que na resolução dos problemas jurídico-

-constitucionais deve-se dar primazia aos critérios que favoreçam a 
unidade político-social, uma vez que a Constituição é um elemento 
do processo de integração comunitária.

– Princípio da Máxima Efetividade
Também chamado de princípio da eficiência, ou princípio da 

interpretação efetiva, reza que a interpretação constitucional deve 
atribuir o sentido que dê maior efetividade à norma constitucional 
para que ela cumpra sua função social.

É hoje um princípio aplicado a todas as normas constitucionais, 
sendo, sobretudo, aplicado na interpretação dos direitos 
fundamentais.

– Princípio da Justeza
Também chamado de princípio da conformidade funcional, 

estabelece que os órgãos encarregados da interpretação constitu-
cional não devem chegar a um resultado que subverta o esquema 
organizatório e funcional traçado pelo legislador constituinte.

Ou seja, não pode o intérprete alterar a repartição de funções 
estabelecida pelos Poderes Constituintes originário e derivado.

– Princípio da Harmonização
Este princípio também é conhecido como princípio da concor-

dância prática, e determina que, em caso de conflito aparente entre 
normas constitucionais, o intérprete deve buscar a coordenação e 
a combinação dos bens jurídicos em conflito, de modo a evitar o 
sacrifício total de uns em relação aos outros.

– Princípio da Força Normativa da Constituição
Neste princípio o interprete deve buscar a solução hermenêu-

tica que possibilita a atualização normativa do texto constitucional, 
concretizando sua eficácia e permanência ao longo do tempo.

– Princípio da Interpretação conforme a Constituição
Este princípio determina que, em se tratando de atos norma-

tivos primários que admitem mais de uma interpretação (normas 
polissêmicas ou plurissignificativas), deve-se dar preferência à in-
terpretação legal que lhe dê um sentido conforme a Constituição.

– Princípio da Supremacia
Nele, tem-se que a Constituição Federal é a norma suprema, 

haja vista ser fruto do exercício do Poder Constituinte originário. 
Essa supremacia será pressuposto para toda interpretação jurídi-
co-constitucional e para o exercício do controle de constituciona-
lidade.

– Princípio da Presunção de Constitucionalidade das Leis
Segundo ele, presumem-se constitucionais as leis e atos nor-

mativos primários até que o Poder Judiciário os declare inconstitu-
cionais. Ou seja, gozam de presunção relativa.

– Princípio da Simetria
Deste princípio extrai-se que, as Constituições Estaduais, a Lei 

Orgânica do Distrito Federal e as Leis Orgânicas Municipais devem 
seguir o modelo estatuído na Constituição Federal.

– Princípio dos Poderes Implícitos
Segundo a teoria dos poderes implícitos, para cada dever ou-

torgado pela Constituição Federal a um determinado órgão, são im-
plicitamente conferidos amplos poderes para o cumprimento dos 
objetivos constitucionais.

Classificação das Constituições

– Quanto à Origem
a) Democrática, Promulgada ou Popular: elaborada por legíti-

mos representantes do povo, normalmente organizados em torno 
de uma Assembleia Constituinte;

b) Outorgada: Imposta pela vontade de um poder absolutista 
ou totalitário, não democrático;

c) Cesarista, Bonapartista, Plebiscitária ou Referendária: Cria-
da por um ditador ou imperador e posteriormente submetida à 
aprovação popular por plebiscito ou referendo.

– Quanto ao Conteúdo
a) Formal: compõe-se do que consta em documento solene;
b) Material: composta por regras que exteriorizam a forma de 

Estado, organizações dos Poderes e direitos fundamentais, poden-
do ser escritas ou costumeiras.

– Quanto à Forma
a) Escrita ou Instrumental: formada por um texto;
a.i) Escrita Legal – formada por um texto oriundo de documen-

tos esparsos ou fragmentados;
a.ii) Escrita Codificada – formada por um texto inscrito em do-

cumento único.
b) Não Escrita: identificada a partir dos costumes, da jurispru-

dência predominante e até mesmo por documentos escritos.

– Quanto à Estabilidade, Mutabilidade ou Alterabilidade
a) Imutável: não prevê nenhum processo para sua alteração;
b) Fixa: só pode ser alterada pelo Poder Constituinte Originário;
c) Rígida: o processo para a alteração de suas normas é mais 

difícil do que o utilizado para criar leis;
d) Flexível: o processo para sua alteração é igual ao utilizado 

para criar leis;
e) Semirrígida ou Semiflexível: dotada de parte rígida e parte 

flexível.

– Quanto à Extensão
a) Sintética: regulamenta apenas os princípios básicos de um 

Estado, organizando-o e limitando seu poder, por meio da estipula-
ção de direitos e garantias fundamentais;
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b) Analítica: vai além dos princípios básicos e dos direitos fundamentais, detalhando também outros assuntos, como de ordem eco-
nômica e social.

– Quanto à Finalidade
a) Garantia: contém proteção especial às liberdades públicas;
b) Dirigente: confere atenção especial à implementação de programas pelo Estado.

– Quanto ao Modo de Elaboração
a) Dogmática: sistematizada a partir de ideias fundamentais;
b) Histórica: de elaboração lenta, pois se materializa a partir dos costumes, que se modificam ao longo do tempo.

– Quanto à Ideologia
a) Ortodoxa: forjada sob a ótica de somente uma ideologia;
b) Eclética: fundada em valores plurais.

– Quanto ao Valor ou Ontologia (Karl Loewestein)
a) Normativa: dotada de valor jurídico legítimo;
b) Nominal: sem valor jurídico, apenas social;
c) Semântica: tem importância jurídica, mas não valoração legítima, pois é criada apenas para justificar o exercício de um Poder não 

democrático.

Classificação da Constituição da República Federativa do Brasil

Democrática, Promulgada ou Popular Formal Escrita Rígida Analítica Dirigente Dogmática Eclética Normativa

Classificação das Normas Constitucionais
– Normas Constitucionais de Eficácia Plena: Possuem aplicabilidade imediata, direta e integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Contida: Possuem aplicabilidade imediata, direta, mas não integral.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Institutivos: Possuem aplicabilidade indireta, dependem de 

lei posterior para dar corpo a institutos jurídicos e aos órgãos ou entidades do Estado, previstos na Constituição.
– Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de Princípios Programáticos: Possuem aplicabilidade indireta, estabele-

cem programas, metas, objetivos a serem desenvolvidos pelo Estado, típicas das Constituições dirigentes.
– Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta: Não podem ser abolidas nem mesmo por emenda à Constituição Federal.
– Normas Constitucionais de Eficácia Exaurida: Possuem aplicabilidade esgotada.

– Normas Constitucionais de Eficácia Negativa
– Impedem a recepção das normas infraconstitucionais pré-constitucionais materialmente incompatíveis, revogando-as;
– Impedem que sejam produzidas normas ulteriores que contrariem os programas por ela estabelecidos. Serve, assim, como parâme-

tro para o controle de constitucionalidade;
– Obrigam a atuação do Estado no sentido de conferir eficácia aos programas estatuídos no texto constitucional.

História Constitucional Brasileira

– Constituição de 18241

Primeira Constituição brasileira, a Constituição Política do Império do Brasil foi outorgada por Dom Pedro I, em 25 de março de 1824. 
Instalava-se um governo monárquico, hereditário, constitucional e representativo.

Além dos três Poderes, Legislativo, Judiciário e Executivo, havia ainda o Poder Moderador. O Poder Legislativo era exercido pela As-
sembleia Geral, composta de duas câmaras: a dos senadores, cujos membros eram vitalícios e nomeados pelo Imperador dentre integran-
tes de uma lista tríplice enviada pela Província, e a dos deputados, eletiva e temporária.

Nesta Constituição destacaram-se: o fortalecimento da figura do Imperador com a criação do Poder Moderador acima dos outros 
Poderes; a indicação pelo Imperador dos presidentes que governariam as províncias; o sistema eletivo indireto e censitário, com o voto 
restrito aos homens livres e proprietários e subordinado a seu nível de renda.

Em 1834 foi promulgado o Ato Adicional, que criava as Assembleias Legislativas provinciais e suprimia o Poder Moderador, só restau-
rado em 1840, com a Emenda Interpretativa do Ato Adicional.

Foi a constituição que vigorou por maior tempo, 65 anos.

1  https://www2.camara.leg.br/a-camara/visiteacamara/cultura-na-camara/copy_of_museu/publicacoes/arquivos-pdf/Constituicoes%20Brasi-
leiras-PDF.pdf
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DIREITO ADMINISTRATIVO

 REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO E PRINCÍPIOS DE DI-
REITO ADMINISTRATIVO

Conceito
O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às 

inúmeras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada com 
a atuação dos particulares de forma generalizada. Possui sentido 
restrito, restando-se com a serventia única de designar o conjunto de 
normas de direito público que caracterizam o Direito Administrativo 
de modo geral, estabelecendo, via de regra, prerrogativas que 
colocam a Administração Pública em posição privilegiada no que 
condiz às suas relações com os particulares, bem como restrições, 
que tem o fulcro de evitar que ela se distancie da perseguição que 
não deve cessar no sentido da consecução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico 
Administrativo passa a atuar na busca da consecução de interesses 
coletivos por meio dos quais a Administração usufrui de vantagens 
não extensivas aos particulares de modo geral, como é o caso do 
poder de desapropriar um imóvel, por exemplo. Assim sendo, a 
Administração Pública não pode abrir mão desses fins públicos, 
ou seja, ao agente público não é lícito, sem a autorização da lei, 
transigir, negociar, renunciar, ou seja, dispor de qualquer forma de 
interesses públicos, ainda que sejam aqueles cujos equivalentes no 
âmbito privado, seriam considerados via de regra disponíveis, como 
o direito de cobrar uma pensão alimentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do interesse 
público se encontra eivada de justificativas para a concessão de 
prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade de tal interesse, 
por sua vez, passa a impor a estipulação de restrições e sujeições à 
atuação administrativa, sendo estes os princípios da Administração 
Pública, que nesse estudo, trataremos especificamente dos 
Princípios Expressos e Implícitos de modo geral.

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 
da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 

devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 
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Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual 
para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém 
do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de 
licitação prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 

na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à ordem 
cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais não 
são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim ao ente 
ou entidade em nome de quem foram produzidas tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proibição 
da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção pessoal 
de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custeada com 
recursos públicos, deverá possuir como único propósito o caráter 
educativo e informativo da população como um todo, o que, assim 
sendo, não se permitirá que paralelamente a estes objetivos o 
gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, com o objetivo 
de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da 
impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, agindo 
como se a satisfação do interesse público não lhes fosse uma 
obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro de 
restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por intermédio 
de propaganda financiada exclusivamente com os cofres públicos, 
o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em socorro à população, 
determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucional, 
ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização de um 
recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma nova 
escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante caráter 
informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de suas 
convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a norma 
injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos seus 
servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial para 
promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse motivo 
a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.

– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, § 1.º, da CFB/88:
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§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados que 
são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária e da 
jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, aos 
princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às normas 
da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à ética e por 
último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata-se daquela 
que determina e comanda a observância a princípios éticos 
retirados da disciplina interna da Administração Pública.

Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros atos 
pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde com o 
princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser vista como 
imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da lei. Assim sendo, 
ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade administrativa todas as 
vezes que o comportamento da administração, embora esteja em 
concordância com a lei, vier a ofender a moral, os princípios de 
justiça, os bons costumes, as normas de boa administração bem 
como a ideia comum de honestidade.

Registra-se em poucas palavras, que a moralidade pode ser 
definida como requisito de validade do ato administrativo. Desta 
forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, também 
se encontra passível de trazer como consequência a invalidade 
do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela própria 
administração por meio da autotutela, ou pelo Poder Judiciário. 

Denota-se que o controle judicial da moralidade administrativa 
se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a ação popular nos seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Pontua-se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 
implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 

esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do ato, 
sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem como pela 
própria administração que editou a ato ao utilizar-se da autotutela.

Registra-se ainda que a improbidade administrativa constitui-se 
num tipo de imoralidade administrativa qualificada, cuja gravidade 
é preponderantemente enorme, tanto que veio a merecer 
especial tratamento constitucional e legal, que lhes estabeleceram 
consequências exorbitantes ante a mera pronúncia de nulidade do 
ato e, ainda, impondo ao agente responsável sanções de caráter 
pessoal de peso considerável. Uma vez reconhecida, a improbidade 
administrativa resultará na supressão do ato do ordenamento 
jurídico e na imposição ao sujeito que a praticou grandes 
consequências, como a perda da função pública, indisponibilidade 
dos bens, ressarcimento ao erário e suspensão dos direitos políticos, 
nos termos do art. 37, § 4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma de 
suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, fato 
que demonstra de forma contundente a importância dada pelo 
legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto que, na 
ocorrência de improbidade administrativa por agressão qualificada, 
pode a maior autoridade da República ser levada ao impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa-fé, às regras da boa administração, aos 
valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de honestidade, 
à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes públicos e 
também pelos particulares que se relacionam com a Administração 
Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da moralidade 
não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim quando 
a moralidade não for observada, poderá ocorrer a invalidação do 
ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato administrativo 
imoral pode ser decretada pela própria Administração Pública ou 
pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma vez que 
sem isso, não teria como a atuação da administração ocorrer sem 
o conhecimento deste, fato que acarretaria como consequência 
a impossibilidade de o titular do poder vir a controlar de forma 
contundente, o respectivo exercício por parte das autoridades 
constituídas.
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Pondera-se que a administração é pública e os seus atos devem 
ocorrer em público, sendo desta forma, em regra, a contundente e 
ampla publicidade dos atos administrativos, ressalvados os casos de 
sigilo determinados por lei.

Assim sendo, denota-se que a publicidade não existe como 
um fim em si mesmo, ou apenas como uma providência de ordem 
meramente formal. O principal foco da publicidade é assegurar 
transparência ou visibilidade da atuação administrativa, vindo a 
possibilitar o exercício do controle da Administração Pública por 
meio dos administrados, bem como dos órgãos determinados por 
lei que se encontram incumbidos de tal objetivo.

Nesse diapasão, o art. 5º, inciso XXXIII da CFB/88, garante a todos 
os cidadãos o direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo, que deverão 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
com exceção daquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade como um todo e do Estado de forma geral, uma vez 
que esse dispositivo constitucional, ao garantir o recebimento de 
informações não somente de interesse individual, garante ainda que 
tal recebimento seja de interesse coletivo ou geral, fato possibilita o 
exercício de controle de toda a atuação administrativa advinda por 
parte dos administrados. 

É importante ressaltar que o princípio da publicidade não 
pode ser interpretado como detentor permissivo à violação da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, 
conforme explicita o art. 5.º, X da Constituição Federal, ou do sigilo 
da fonte quando necessário ao exercício profissional, nos termos do 
art. 5.º, XIV da CFB/88.

Destaca-se que com base no princípio da publicidade, com 
vistas a garantir a total transparência na atuação da administração 
pública, a CFB/1988 prevê: o direito à obtenção de certidões em 
repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento 
de taxas (art. 5.º, XXXIV, “b”); o direito de petição aos Poderes 
Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder, independentemente do pagamento de taxas (art. 5.º, XXXIV, 
“a”); e o direito de acesso dos usuários a registros administrativos e 
atos de governo (art. 37, § 3.º, II).

Pondera-se que havendo violação a tais regras, o interessado 
possui à sua disposição algumas ações constitucionais para a tutela 
do seu direito, sendo elas:  o habeas data (CF, art. 5.º, LXXII) e o 
mandado de segurança (CF, art. 5.º, LXIX), ou ainda, as vias judiciais 
ordinárias.

No que concerne aos mecanismos adotados para a 
concretização do princípio, a publicidade poderá ocorrer por 
intermédio da publicação do ato ou, dependendo da situação, por 
meio de sua simples comunicação aos destinatários interessados.

Registra-se, que caso não haja norma determinando a 
publicação, os atos administrativos não geradores de efeitos 
externos à Administração, como por exemplo, uma portaria que cria 
determinado evento, não precisam ser publicados, bastando que 
seja atendido o princípio da publicidade por meio da comunicação 
aos interessados. Entendido esse raciocínio, pode-se afirmar que o 
dever de publicação recai apenas sobre os atos geradores de efeitos 
externos à Administração. É o que ocorre, por exemplo, num edital 
de abertura de um concurso público, ou quando exista norma legal 
determinando a publicação.

Determinado a lei a publicação do ato, ressalta-se que esta 
deverá ser feita na Imprensa Oficial, e, caso a divulgação ocorra 
apenas pela televisão ou pelo rádio, ainda que em horário oficial, 

não se considerará atendida essa exigência. No entanto, conforme 
o ensinamento do ilustre Hely Lopes Meirelles, onde não houver 
órgão oficial, em consonância com a Lei Orgânica do Município, 
a publicação oficial poderá ser feita pela afixação dos atos e leis 
municipais na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal.

Dotada de importantes mecanismos para a concretização 
do princípio da publicidade, ganha destaque a Lei 12.527/2011, 
também conhecida como de Lei de Acesso à Informação ou Lei da 
Transparência Pública. A mencionada Lei estabelece regras gerais, 
de caráter nacional, vindo a disciplinar o acesso às informações 
contidas no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 
e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal Brasileira de 1.988. 
Encontram-se subordinados ao regime da lei 12.527/2011, tanto 
a Administração Direta, quanto as entidades da Administração 
Indireta e demais entidades controladas de forma direta ou indireta 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.  
Também estão submetidas à ordenança da Lei da Transparência 
Pública as entidades privadas sem fins lucrativos, desde que 
recebam recursos públicos para a realização de ações de interesse 
público, especialmente as relativas à publicidade da destinação 
desses recursos, sem prejuízo de efetuarem as prestações de contas 
a que estejam obrigadas por lei. 

Por fim, pontua-se que embora a regra ser a publicidade, a 
Lei 12.527/2011 excetua com ressalvas, o sigilo de informações 
que sejam imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 
de forma geral. Ocorre que ainda nesses casos, o sigilo não será 
eterno, estando previstos prazos máximos de restrição de acesso às 
informações, conforme suas classificações da seguinte forma, nos 
ditames do art. 24, § 1º:

a) Informação ultrassecreta (25 anos de prazo máximo de 
restrição ao acesso);

b) Informação secreta (15 anos de prazo máximo de restrição 
ao acesso);

c) Informação reservada (cinco anos de prazo máximo de 
restrição ao acesso).

Em síntese, temos:
– É advindo da democracia e se encontra ligado ao exercício da 

cidadania;
– Exige divulgação ampla dos atos da Administração Pública, 

com exceção das hipóteses excepcionais de sigilo;
– Se encontra ligado à eficácia do ato administrativo;
– Possui como foco assegurar a transparência da atuação 

administrativa, vindo a possibilitar o exercício do controle da 
Administração Pública de modo geral;

– Em relação à sua manifestação, concede ao cidadão: direito 
à obtenção de certidões em repartições públicas; direito de petição; 
direito de acesso dos usuários a registros administrativos e atos de 
governo; direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, com exceção 
daquelas informações, cujo sigilo seja indispensável à segurança da 
sociedade e do Estado.

– Não se trata de um princípio absoluto, necessitando que seja 
harmonizado com os demais princípios constitucionais;

– A publicação é exigida desde que exista previsão legal ou de 
atos que sejam produtores de efeitos externos;

– Não havendo exigência legal, a publicidade dos atos 
internos poderá ser feita por intermédio de comunicação direta ao 
interessado;
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA DE 1989

O povo catarinense, integrado à nação brasileira, sob a prote-
ção de Deus e no exercício do poder constituinte, por seus represen-
tantes, livre e democraticamente eleitos, promulga esta Constitui-
ção do Estado de Santa Catarina.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Estado de Santa Catarina, unidade inseparável da Re-
pública Federativa do Brasil, formado pela união de seus Municí-
pios, visando a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, 
preservará os princípios que informam o Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos:

I – a soberania nacional;
II – a autonomia estadual;
III – a cidadania;
IV – a dignidade da pessoa humana;
V – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
VI – o pluralismo político.
Art. 2º Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 

de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição.

Parágrafo único. A soberania popular será exercida pelo sufrá-
gio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para to-
dos, e, nos termos da lei, mediante:

I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular.
Art. 3º São símbolos do Estado a bandeira, o hino, as armas e o 

selo em vigor na data da promulgação desta Constituição e outros 
estabelecidos em lei.

Parágrafo único. Fica adotada a configuração de Bandeira do 
Estado como forma de representação permanente da logomarca 
do Governo do Estado de Santa Catarina, obedecidos os seguintes 
critérios:

I – a representação emblemática de que trata o parágrafo an-
terior será adotada por todas as gestões de governo, de forma con-
tínua e permanente;

II – fica proibida a utilização de qualquer tipo de frase, dese-
nho, logomarca ou slogan para representar ou distinguir gestões 
de governo que não a representação oficial definida neste parágra-
fo único. (Redação do Parágrafo único e incisos I e II, incluída pela 
EC/19, de 1999).

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 4º O Estado, por suas leis e pelos atos de seus agentes, as-
segurará, em seu território e nos limites de sua competência, os di-
reitos e garantias individuais e coletivos, sociais e políticos previstos 
na Constituição Federal e nesta Constituição, ou decorrentes dos 
princípios e do regime por elas adotados, bem como os constantes 
de tratados internacionais em que o Brasil seja parte, observado o 
seguinte:

I – as omissões do Poder Público que tornem inviável o exercí-
cio dos direitos constitucionais serão supridas na esfera administra-
tiva, sob pena de responsabilidade da autoridade competente, no 
prazo de trinta dias, contados do requerimento do interessado, sem 
prejuízo da utilização de medidas judiciais;

II – são gratuitos, para os reconhecidamente pobres, na forma 
da lei:

a) o registro civil e a certidão de nascimento;
b) a cédula individual de identificação;
c) o registro e a certidão de casamento;
d) o registro e a certidão de adoção de menor;
e) a assistência jurídica integral;
f) registro e a certidão de óbito;
III – o sistema penitenciário estadual garantirá a dignidade e 

integridade física e moral dos presidiários, facultando-lhes assis-
tência espiritual e jurídica, aprendizado profissionalizante, trabalho 
produtivo e remunerado, bem como acesso aos dados relativos a 
execução das respectivas penas;

IV – a lei cominará sanções de natureza administrativa, econô-
mica e financeira a entidades que incorrerem em discriminação por 
motivo de origem, raça, cor, sexo, idade, estado civil, crença religio-
sa, orientação sexual ou de convicção política ou filosófica, e de ou-
tras quaisquer formas, independentemente das medidas judiciais 
previstas em lei; (Redação dada pela EC/23, de 2002).

V – o Poder Judiciário assegurará preferência no julgamento 
do “habeas-corpus”, do mandado de segurança e de injunção, do 
“habeas-data”, da ação direta de inconstitucionalidade, popular, in-
denizar por erro judiciário e da decorrente de atos de improbidade 
administrativa.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO ESTA-

DO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 5º O Estado de Santa Catarina organiza-se política e admi-
nistrativamente nos termos desta Constituição e das leis que adotar.

Art. 6º O território do Estado compreende o espaço físico que 
atualmente se encontra sob seu domínio e jurisdição.
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Art. 7º A Capital do Estado é a cidade de Florianópolis, sede 
dos Poderes.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO ESTADO

Art. 8º Ao Estado cabe exercer, em seu território, todas as com-
petências que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, es-
pecialmente:

I – produzir atos legislativos, administrativos e judiciais;
II – organizar seu governo e a própria administração;
III – manter a ordem e a segurança interna;
IV – instituir e arrecadar tributos, tarifas e preços públicos;
V – elaborar e executar planos metropolitanos, regionais e mi-

crorregionais de desenvolvimento;
VI – explorar, diretamente ou mediante concessão, os serviços 

de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida pro-
visória para a sua regulamentação; (NR). (Redação dada pela EC/38 
de 2004).

VII – explorar, em articulação com a União e com a colaboração 
do setor privado, mediante autorização, concessão ou permissão, 
serviços e instalações de energia elétrica e aproveitamento energé-
tico de cursos d’água, bem como o carvão mineral;

VIII – explorar, diretamente ou mediante delegação, os recur-
sos hídricos de seu domínio, os serviços de transporte rodoviário 
e aquaviário intermunicipal de passageiros e outros de sua compe-
tência, conforme art. 137; (Redação dada pela EC 93, de 2024)

IX – celebrar e firmar contratos, convênios, acordos e ajustes; 
(NR). (Redação dada pela EC/46).

X – intervir nos Municípios, na forma desta Constituição;
XI – firmar acordos e compromissos com outros Estados e en-

tidades de personalidade internacional, desde que não afetem a 
soberania de seu povo e sejam respeitados os seguintes princípios:

a) a independência do Estado;
b) a intocabilidade dos direitos humanos;
c) a igualdade entre os Estados;
d) a não ingerência nos assuntos internos de outros Estados;
e) a cooperação com unidades federadas para a emancipação e 

o progresso da sociedade.
Parágrafo único. A lei disporá sobre as formas de apoio e as 

garantias asseguradas ao setor privado, nos casos da colaboração 
prevista no inciso VII.

Art. 9º O Estado exerce, com a União e os Municípios, as se-
guintes competências:

I – zelar pela guarda da Constituição Federal e desta Constitui-
ção, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimô-
nio público;

II – cuidar da saúde e assistência pública e da proteção e garan-
tia das pessoas portadoras de deficiência;

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V – proporcionar os meios de acesso a cultura, a educação e a 
ciência;

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-
cimento alimentar;

IX – promover programas de construção de moradias e a me-
lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-
zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII – estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

Art. 10. Compete ao Estado legislar, concorrentemente com a 
União, sobre:

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II – orçamento;
III – junta comercial;
IV – custas dos serviços forenses;
V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição;

VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico;

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turís-
tico e paisagístico;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;
X – criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas 

causas;
XI – procedimentos em matéria processual;
XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII – assistência jurídica e defensoria pública;
XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XV – proteção à infância, à juventude e à velhice; (Redação 

dada pela EC/02, de 1991).
XVI – organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar do Estado.

§ 2º Inexistindo norma geral federal, o Estado exercerá a com-
petência legislativa plena para atender suas peculiaridades.

§ 3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 11. O Estado não intervirá nos Municípios, exceto quando:
I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 

consecutivos, a dívida fundada;
II – não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita muni-

cipal na manutenção e no desenvolvimento do ensino e nas ações 
e serviços públicos de saúde; (Redação dada pela EC/20, de 1999).

IV – o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados nesta Constituição 
ou para prover a execução de lei, ordem ou decisão judicial.

§ 1º A intervenção no Município se dará por decreto do Gover-
nador do Estado:

I – de ofício, ou mediante representação fundamentada da 
maioria absoluta da Câmara Municipal ou do Tribunal de Contas, 
nos casos dos incisos I, II e III;
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II – mediante requisição do Tribunal de Justiça, no caso do in-
ciso IV.

§ 2º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, 
o prazo e as condições de execução e, se couber, nomeará o inter-
ventor, será submetido a apreciação da Assembleia Legislativa, no 
prazo de vinte e quatro horas, a qual, se não estiver reunida, será 
convocada extraordinariamente, no mesmo prazo.

§ 3º No caso do inciso IV, dispensada a apreciação pela Assem-
bleia Legislativa, o decreto se limitará a suspender a execução do 
ato impugnado se a medida bastar ao restabelecimento da norma-
lidade, devendo o Governador do Estado comunicar o fato ao Presi-
dente do Tribunal de Justiça.

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, os afastados retorna-
rão, salvo impedimento legal, a seus cargos, sem prejuízo da apura-
ção dos atos por eles praticados.

§ 5º O interventor prestará contas de seus atos ao Governador 
do Estado, ao Tribunal de Contas e a Assembleia Legislativa.

CAPÍTULO III
DOS BENS

Art. 12. São bens do Estado:
I – os que atualmente lhe pertencem, que vier a adquirir ou lhe 

forem atribuídos;
II – as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 

e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decor-
rentes de obras da União;

III – as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem em 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, dos Municí-
pios ou de terceiros;

IV – as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes a União;
V – as terras devolutas situadas em seu território que não este-

jam compreendidas entre as da União;
VI – a rede viária estadual, sua infra-estrutura e bens acessó-

rios.
§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende 

de prévia autorização legislativa.
(ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). julgada improcedente o 

pedido de declaração de inconstitucionalidade da expressão “utili-
zação gratuita”. 28/04/2021)

§ 2º Os bens móveis declarados inservíveis em processo regu-
lar poderão ser alienados, cabendo doação somente nos casos que 
a lei especificar.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. A administração pública de qualquer dos Poderes do 
Estado compreende:

I – os órgãos da administração direta;
II – as seguintes entidades da administração indireta, dotadas 

de personalidade jurídica própria:
a) autarquias;
b) empresas públicas;
c) sociedades de economia mista;
d) fundações públicas.
§ 1º Depende de lei específica:

I – a criação de autarquia;
II – a autorização para:
a) constituição de empresa pública, de sociedade de economia 

mista e de suas subsidiárias;
b) instituição de fundação pública;
c) transformação, fusão, cisão, extinção, dissolução, transferên-

cia do controle e privatização de qualquer das entidades menciona-
das nas alíneas anteriores.

§ 2º Depende de autorização legislativa, em cada caso, a parti-
cipação das entidades da administração indireta no capital de em-
presas privadas, ressalvadas as instituições financeiras oficiais e as 
que tenham por objetivo a compra e venda de participações socie-
tárias ou aplicações de incentivos fiscais.

§ 3º O disposto no art. 23, II, aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista e às suas subsidiárias, que rece-
berem recursos da União, do Estado e do Município, para pagamen-
to de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (NR). (Redação 
do § 3º, incluída pela EC/38, de 2004).

§ 4º A alienação ou qualquer transferência do controle acioná-
rio da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc), sua subsi-
diária Celesc Distribuição S.A., dependerá obrigatoriamente de au-
torização legislativa com posterior consulta popular, sob forma de 
referendo. (Redação do § 4º, dada pela EC/59, de 2011).

§ 5º A alienação superior a quarenta e nove por cento das 
ações ordinárias da Companhia Catarinense de Águas e Sanea-
mento S.A. (Casan), que implique na troca do controle acionário da 
Companhia, dependerá obrigatoriamente de autorização legislativa 
com posterior consulta popular, sob forma de referendo. (Redação 
do § 5º, incluída pela EC/59, de 2011).

Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da 
administração pública, nos campos administrativo, social e econô-
mico, nos termos da lei:

I – o funcionamento de conselhos estaduais, com participação 
paritária de membros do Poder Público e da sociedade civil organi-
zada naqueles de campo administrativo e econômico, e naqueles de 
cunho social com participação majoritária da sociedade civil; (Reda-
ção do inciso I, dada pela EC/67, de 2013).

II – a participação de um representante dos empregados, por 
eles indicado, no conselho de administração e na diretoria das em-
presas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias.

ADI STF 1229, de 1995 (inciso II do art. 14) – julga improceden-
te o pedido formulado, 09.09.2019

Parágrafo único. A autonomia gerencial, orçamentária e finan-
ceira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta po-
derá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre os seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre:

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; e
III – a remuneração do pessoal. (NR) (Redação do Parágrafo úni-

co, incluída pela EC/38, de 2004).
Art. 15. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegu-
rado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 
ou culpa.
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Art. 16. Os atos da administração pública de qualquer dos Po-
deres do Estado obedecerão aos princípios de legalidade, impesso-
alidade, moralidade e publicidade.

§ 1º Os atos administrativos são públicos, salvo quando a lei, no 
interesse da administração, impuser sigilo.

§ 2º A administração é obrigada a fornecer a qualquer interes-
sado certidão ou cópia autenticada, no prazo máximo de trinta dias, 
de atos, contratos e convênios administrativos, sob pena de respon-
sabilidade da autoridade competente ou do servidor que negar ou 
retardar a expedição.

§ 3º A autoridade competente terá o mesmo prazo do parágra-
fo anterior para atender requisições do Poder Judiciário, se outro 
não for o prazo por ele fixado.

§ 4º A lei fixará prazo para o proferimento da decisão final no 
processo contencioso administrativo-tributário. ADI STF 124, de 
1989 (§ 4º do art. 16) – julgada procedente para declarar a inconsti-
tucionalidade da Ação. DJ. 17.04.2009.

§ 5º No processo administrativo, qualquer que seja o objeto ou 
o procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de valida-
de, o contraditório, a defesa ampla e o despacho ou decisão moti-
vados.

§ 6º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e as 
campanhas dos órgãos e entidades da administração pública, ain-
da que não custeadas diretamente por esta, deverão ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, delas não podendo 
constar símbolos, expressões, nomes ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, e serão 
suspensas noventa dias antes das eleições, ressalvadas as essen-
ciais ao interesse público.

Art. 17. Ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga-
ções de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qua-
lificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpri-
mento das obrigações.

Parágrafo único. A licitação e a contratação de obras públicas 
são proibidas no período de até cento e vinte dias precedentes ao 
término do mandato do Governador do Estado, salvo situação de 
comprovada urgência, especificação na lei de diretrizes orçamen-
tárias ou decorrentes de recursos provenientes de financiamentos 
externos ou repasses da União. (Redação do Parágrafo único, dada 
pela EC/08, de 1994).

Art. 18. A lei disciplinará a forma de participação do usuário na 
administração pública direta ou indireta, regulando especialmente:

I – as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

II – o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5°, X e 
XXXIII, da Constituição Federal; e

III – a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

Parágrafo único. § 1º As entidades e as associações represen-
tativas de interesses sociais e coletivos, vinculadas ou não a órgãos 
públicos, quando expressamente autorizadas, são partes legítimas 

para requerer informações ao Poder Público e promover as ações 
que visem a defesa dos interesses que representam, na forma da 
lei.

§ 2º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocu-
pante de cargo ou emprego da administração direta e indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas. (NR). (Redação do 
art. 18, dada pela EC/38, de 2004).

Art. 19. Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a in-
disponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 20. EC/38, de 2004. Ante julgamentos de mérito, do STF, o 
art. 4º da EC/38, revoga o art. 20.

Art. 21. Os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como aos estrangeiros, na forma da lei, observado o seguinte:

I – a investidura em cargo ou a admissão em emprego da ad-
ministração pública depende da aprovação prévia em concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza 
e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração; (Redação do art. 21 e do inciso 
I, dada pela EC/38, de 2004).

II – o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez por igual período;

III – durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, quem for aprovado em concurso público de provas ou de 
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos con-
cursados para assumir cargo ou emprego na mesma carreira;

IV – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargos efetivos, e os cargos em comissão, a 
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições 
e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento; e (NR). (Redação do 
inciso IV, dada pela EC/38, de 2004).

V – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão.

§ 1º A não observância do disposto nos incisos I e II implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§ 2º A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público.

§ 3º A abertura de concurso público para cargo de provimento 
efetivo será obrigatória sempre que o número de vagas atingir um 
quinto do total de cargos da categoria funcional.

Art. 22. Todo agente público, qualquer que seja sua categoria 
ou a natureza do cargo, emprego ou função, é obrigado, na posse, 
exoneração ou aposentadoria, a declarar seus bens.

Parágrafo único. É obrigatória a publicação no órgão oficial do 
Estado, da declaração de bens dos ocupantes de cargos em comis-
são, funções de confiança e cargos eletivos por ocasião da posse, 
exoneração, aposentadoria ou término de mandato. (Redação do 
Parágrafo único, incluída pela EC/07, de 1993).

Art. 23. A remuneração e o subsídio dos servidores da admi-
nistração pública de qualquer dos Poderes, atenderão ao seguinte:

I – a revisão geral anual sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;
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ADOLESCENTE

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988 (ARTS. 226 A 230)

Prezado (a),
O tema acima supracitado, já foi abordado na matéria de 

Direito Constitucional.
Bons estudos!

LEI FEDERAL N.º 8.242/1991 (CONANDA)

LEI Nº 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991.

Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (Conanda) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (Conanda).

§ 1º Este conselho integra o conjunto de atribuições da Presi-
dência da República.

§ 2º O Presidente da República pode delegar a órgão executivo 
de sua escolha o suporte técnico-administrativo-financeiro neces-
sário ao funcionamento do Conanda

Art. 2º Compete ao Conanda:
I - elaborar as normas gerais da política nacional de atendimen-

to dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando as ações de 
execução, observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas 
nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente);

II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;

III - dar apoio aos Conselhos Estaduais e Municipais dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, aos órgãos estaduais, municipais, 
e entidades não-governamentais para tornar efetivos os princípios, 
as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de 
junho de 1990;

IV - avaliar a política estadual e municipal e a atuação dos Con-
selhos Estaduais e Municipais da Criança e do Adolescente;

V - (Vetado)
VI - (Vetado)
VII - acompanhar o reordenamento institucional propondo, 

sempre que necessário, modificações nas estruturas públicas e pri-
vadas destinadas ao atendimento da criança e do adolescente;

VIII - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os di-
reitos da criança e do adolescente, com a indicação das medidas a 
serem adotadas nos casos de atentados ou violação dos mesmos;

IX - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orça-
mentária da União, indicando modificações necessárias à consecu-
ção da política formulada para a promoção dos direitos da criança 
e do adolescente;

X - gerir o fundo de que trata o art. 6º da lei e fixar os critérios 
para sua utilização, nos termos do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990;

XI - elaborar o seu regimento interno, aprovando-o pelo voto 
de, no mínimo, dois terços de seus membros, nele definindo a for-
ma de indicação do seu Presidente.

Art. 3º O Conanda é integrado por representantes do Poder 
Executivo, assegurada a participação dos órgãos executores das 
políticas sociais básicas na área de ação social, justiça, educação, 
saúde, economia, trabalho e previdência social e, em igual número, 
por representantes de entidades não-governamentais de âmbito 
nacional de atendimento dos direitos da criança e do adolescente. 
(Regulamento)

§ 1º (Vetado)
§ 2º Na ausência de qualquer titular, a representação será feita 

por suplente.
Art. 4º (vetado)
Parágrafo único. As funções dos membros do Conanda não são 

remuneradas e seu exercício é considerado serviço público relevan-
te.

Art. 5º O Presidente da República nomeará e destituirá o Presi-
dente do Conanda dentre os seus respectivos membros.

Art. 6º Fica instituído o Fundo Nacional para a criança e o ado-
lescente.

Parágrafo único. O fundo de que trata este artigo tem como 
receita:

a) contribuições ao Fundo Nacional referidas no art. 260 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

b) recursos destinados ao Fundo Nacional, consignados no or-
çamento da União;

c) contribuições dos governos e organismos estrangeiros e in-
ternacionais;

d) o resultado de aplicações do governo e organismo estrangei-
ros e internacionais;

e) o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada 
a legislação pertinente;

f) outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 7º (Vetado)
Art. 8º A instalação do Conanda dar-se-á no prazo de quarenta 

e cinco dias da publicação desta lei.
Art. 9º O Conanda aprovará o seu regimento interno no prazo e 

trinta dias, a contar da sua instalação.
 Art. 10. Os arts. 132, 139 e 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Conselho 
Tutelar composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade 
local para mandato de três anos, permitida uma recondução.

........................................................................
Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 

Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a respon-
sabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, e a fiscalização do Ministério Público.

........................................................................
Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, 

na declaração do Imposto sobre a Renda, o total das doações feitas 
aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente - nacional, es-
taduais ou municipais - devidamente comprovadas, obedecidos os 
limites estabelecidos em Decreto do Presidente da República.

§ 1º .....................................................................
§ 2º .....................................................................
§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Eco-

nomia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação das 
doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo.

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a for-
ma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo.”

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 12 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º 

da República.

RESOLUÇÃO CONANDA N.º 119/2006

RESOLUÇÃO CONANDA Nº 119 DE 11/12/2006

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducati-
vo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso das atribuições 
legais estabelecidas na Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991 e 
no Decreto nº 5.089 de 20 de maio de 2004 , em cumprimento ao 
que estabelecem o art. 227 caput e § 7º da Constituição Federal e 
os arts. 88, incisos II e III , 90, parágrafo único , 91 , 139 , 260, § 2º e 
261, parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
Federal nº 8.069/90 , e a deliberação do Conanda, na Assembléia 
Ordinária nº 140, realizada no dia 7 e 8 de junho de 2006, resolve:

Art. 1º Aprovar o Sistema de Atendimento Sócio Educativo - 
SINASE.

Art. 2º O SINASE constitui-se de uma política pública destinada 
à inclusão do adolescente em conflito com a lei que se correlaciona 
e demanda iniciativas dos diferentes campos das políticas públicas 
e sociais.

Art. 3º O SINASE é um conjunto ordenado de princípios, regras 
e critérios, de caráter jurídico, político, pedagógico, financeiro e 
administrativo, que envolve desde o processo de apuração de ato 
infracional até a execução de medidas socioeducativas.

Art. 4º O SINASE inclui os sistemas nacional, estaduais, distrital 
e municipais, bem como todas as políticas, planos e programas es-
pecíficos de atenção ao adolescente em conflito com a lei.

Art. 5º O SINASE encontra-se protocolado na Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos da Presidência da República / Subsecretaria 
de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - Processo 
nº 0000.001308/2.006-36, folhas 1 a 122, e a sua versão completa 
está disponível no site www.planalto.gov.br/sedh/conanda.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

LEI DO SINASE (LEI FEDERAL N.º 12.594/2012

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012.

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Si-
nase), regulamenta a execução das medidas socioeducativas desti-
nadas a adolescente que pratique ato infracional; e altera as Leis 
nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adoles-
cente); 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezem-
bro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, os Decretos-Leis nºs 
4.048, de 22 de janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCA-

TIVO (SINASE)

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento So-
cioeducativo (Sinase) e regulamenta a execução das medidas desti-
nadas a adolescente que pratique ato infracional.

§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, 
regras e critérios que envolvem a execução de medidas socioeduca-
tivas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas estaduais, distrital 
e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas es-
pecíficos de atendimento a adolescente em conflito com a lei.

§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no 
art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), as quais têm por objetivos:

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências 
lesivas do ato infracional, sempre que possível incentivando a sua 
reparação;

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus di-
reitos individuais e sociais, por meio do cumprimento de seu plano 
individual de atendimento; e

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as dispo-
sições da sentença como parâmetro máximo de privação de liber-
dade ou restrição de direitos, observados os limites previstos em 
lei.

§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização 
e o funcionamento, por unidade, das condições necessárias para o 
cumprimento das medidas socioeducativas.
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§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a or-
ganização e o funcionamento de programa de atendimento.

§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurí-
dica de direito público ou privado que instala e mantém a unidade 
e os recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento 
de programas de atendimento.

Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos 
sistemas estaduais, distrital e municipais responsáveis pela imple-
mentação dos seus respectivos programas de atendimento a ado-
lescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com liberda-
de de organização e funcionamento, respeitados os termos desta 
Lei.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º Compete à União:
I - formular e coordenar a execução da política nacional de 

atendimento socioeducativo;
II - elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, 

em parceria com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
III - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimen-
to de seus sistemas;

IV - instituir e manter o Sistema Nacional de Informações so-
bre o Atendimento Socioeducativo, seu funcionamento, entidades, 
programas, incluindo dados relativos a financiamento e população 
atendida;

V - contribuir para a qualificação e ação em rede dos Sistemas 
de Atendimento Socioeducativo;

VI - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 
das unidades e programas de atendimento e as normas de refe-
rência destinadas ao cumprimento das medidas socioeducativas de 
internação e semiliberdade;

VII - instituir e manter processo de avaliação dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo, seus planos, entidades e programas;

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução de 
programas e serviços do Sinase; e

IX - garantir a publicidade de informações sobre repasses de 
recursos aos gestores estaduais, distrital e municipais, para finan-
ciamento de programas de atendimento socioeducativo.

§ 1º São vedados à União o desenvolvimento e a oferta de pro-
gramas próprios de atendimento.

§ 2º Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (Conanda) competem as funções normativa, deliberativa, 
de avaliação e de fiscalização do Sinase, nos termos previstos na Lei 
nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o referido Conselho.

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conanda.

§ 4º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública (SDH/PR) competem as funções executiva e de gestão do 
Sinase.

Art. 4º Compete aos Estados:
I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de 

Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela 
União;

II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo 
em conformidade com o Plano Nacional;

III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das 
medidas socioeducativas de semiliberdade e internação;

IV - editar normas complementares para a organização e fun-
cionamento do seu sistema de atendimento e dos sistemas muni-
cipais;

V - estabelecer com os Municípios formas de colaboração para 
o atendimento socioeducativo em meio aberto;

VI - prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos 
Municípios para a oferta regular de programas de meio aberto;

VII - garantir o pleno funcionamento do plantão interinstitucio-
nal, nos termos previstos no inciso V do art. 88 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) ;

VIII - garantir defesa técnica do adolescente a quem se atribua 
prática de ato infracional;

IX - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o 
Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados ne-
cessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e

X - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de 
programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescen-
te apreendido para apuração de ato infracional, bem como aqueles 
destinados a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducati-
va privativa de liberdade.

§ 1º Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente competem as funções deliberativas e de controle do Sistema 
Estadual de Atendimento Socioeducativo, nos termos previstos no 
inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legis-
lação estadual ou distrital.

§ 2º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

§ 3º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata 
o inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Art. 5º Compete aos Municípios:
I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal 

de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas 
pela União e pelo respectivo Estado;

II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducati-
vo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano 
Estadual;

III - criar e manter programas de atendimento para a execução 
das medidas socioeducativas em meio aberto;

IV - editar normas complementares para a organização e fun-
cionamento dos programas do seu Sistema de Atendimento Socio-
educativo;

V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o 
Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados ne-
cessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federa-
dos, a execução de programas e ações destinados ao atendimento 
inicial de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, 
bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada 
medida socioeducativa em meio aberto.

§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socio-
educativo de meio aberto, os Municípios podem instituir os con-
sórcios dos quais trata a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que 
dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos 
e dá outras providências, ou qualquer outro instrumento jurídico 
adequado, como forma de compartilhar responsabilidades.
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§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente competem as funções deliberativas e de controle do Sis-
tema Municipal de Atendimento Socioeducativo, nos termos pre-
vistos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas 
na legislação municipal.

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

§ 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata 
o inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 
Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo.

Art. 6º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as compe-
tências dos Estados e dos Municípios.

CAPÍTULO III
DOS PLANOS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Art. 7º O Plano de que trata o inciso II do art. 3º desta Lei de-
verá incluir um diagnóstico da situação do Sinase, as diretrizes, os 
objetivos, as metas, as prioridades e as formas de financiamento e 
gestão das ações de atendimento para os 10 (dez) anos seguintes, 
em sintonia com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 1º As normas nacionais de referência para o atendimento so-
cioeducativo devem constituir anexo ao Plano de que trata o inciso 
II do art. 3º desta Lei.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, 
com base no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, ela-
borar seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos 
e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional.

Art. 8º Os Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, 
obrigatoriamente, prever ações articuladas nas áreas de educação, 
saúde, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e es-
porte, para os adolescentes atendidos, em conformidade com os 
princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente).

Parágrafo único. Os Poderes Legislativos federal, estaduais, dis-
trital e municipais, por meio de suas comissões temáticas pertinen-
tes, acompanharão a execução dos Planos de Atendimento Socioe-
ducativo dos respectivos entes federados.

CAPÍTULO IV
DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal inscreverão seus progra-
mas de atendimento e alterações no Conselho Estadual ou Distrital 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme o caso.

Art. 10. Os Municípios inscreverão seus programas e altera-
ções, bem como as entidades de atendimento executoras, no Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 11. Além da especificação do regime, são requisitos obriga-
tórios para a inscrição de programa de atendimento:

I - a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas peda-
gógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva;

II - a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e 
das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da 
respectiva unidade;

III - regimento interno que regule o funcionamento da entida-
de, no qual deverá constar, no mínimo:

a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do di-
rigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos 
demais educadores;

b) a previsão das condições do exercício da disciplina e conces-
são de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e

c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e 
enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao 
adolescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do 
plano individual;

IV - a política de formação dos recursos humanos;
V - a previsão das ações de acompanhamento do adolescente 

após o cumprimento de medida socioeducativa;
VI - a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação 

devem estar em conformidade com as normas de referência do sis-
tema e dos conselhos profissionais e com o atendimento socioedu-
cativo a ser realizado; e

VII - a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.

Parágrafo único. O não cumprimento do previsto neste artigo 
sujeita as entidades de atendimento, os órgãos gestores, seus diri-
gentes ou prepostos à aplicação das medidas previstas no art. 97 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).

Art. 12. A composição da equipe técnica do programa de aten-
dimento deverá ser interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, 
profissionais das áreas de saúde, educação e assistência social, de 
acordo com as normas de referência.

§ 1º Outros profissionais podem ser acrescentados às equipes 
para atender necessidades específicas do programa.

§ 2º Regimento interno deve discriminar as atribuições de cada 
profissional, sendo proibida a sobreposição dessas atribuições na 
entidade de atendimento.

§ 3º O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as en-
tidades de atendimento, seus dirigentes ou prepostos à aplicação 
das medidas previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

SEÇÃO II
DOS PROGRAMAS DE MEIO ABERTO

Art. 13. Compete à direção do programa de prestação de servi-
ços à comunidade ou de liberdade assistida:

I - selecionar e credenciar orientadores, designando-os, caso a 
caso, para acompanhar e avaliar o cumprimento da medida;

II - receber o adolescente e seus pais ou responsável e orientá-
-los sobre a finalidade da medida e a organização e funcionamento 
do programa;

III - encaminhar o adolescente para o orientador credenciado;
IV - supervisionar o desenvolvimento da medida; e
V - avaliar, com o orientador, a evolução do cumprimento da 

medida e, se necessário, propor à autoridade judiciária sua substi-
tuição, suspensão ou extinção.

Parágrafo único. O rol de orientadores credenciados deverá ser 
comunicado, semestralmente, à autoridade judiciária e ao Ministé-
rio Público.




